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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  251/2026. 

De 23 de abril de 2026. 

"Dispõe sobre a criação do Comitê 

Municipal de Educação em Tempo 

Integral e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAIIA, Laércio Muniz de 

Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltadas à Educação em 

Tempo Integral no âmbito da rede municipal de ensino; 

CONSIDERANDO a importância da articulação, planejamento, acompanhamento e avaliação das 

ações relacionadas à ampliação da jornada escolar; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n2  14.640, de 31 de julho de 2023, qie institui o Programa 

Escola em Tempo Integral; 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica instituído o Comitê Municipal de Educação em Tempo Integral, com a finalidade de 

planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a implementação da política dê Educação em Tempo 

Integral no âmbito do Município de Senhor do Bonfim. 

Art. 22 - O Comitê será composto pelos seguintes membros: 

a) JUSSARA BATISTA DE OLIVEIRA -matrícula n2  4239; 

b) KATIA SOUZA SALES PEREIRA - matrícula n2  4192; 

c) VIVIANE BARBOSA CAMPELO - matrícula n2  1461; 

d) FABRISE DOS SANTOS PEREIRA DE CARVALHO - matrícula n9  3316; 

e) MARIA LUZIA SANTOS DE SOUZA - matrícula n2  128; 

O ANA LUCIA DOS SANTOS MARTINS - matrícula n2  187; 

g) PABIANA MERCÊS ANDRADE - matrícula n2 3327; 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Cqntral Shopping- 22  Andar 
Senhor do Bonflin - BA - CEP: 48.970-000 
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h) KEILA SAMARA DE SOUZA LINHARES OLIVEIRA - matrícula n2  3546; 

i) EDNA SI LEI DE BARBOSA E SILVA -matricula n2  6814; 

j) JOSIMAR RIBEIRO SAMPAIO -matricula n2  104; 

k) FRANSHWAANNE SANTOS RIBEIRO GUIMARÃES - matrícula n2  1652. 

Art. 32 
- Compete ao Comitê Municipal de Educação em Tempo Integral: 

- Planejar ações voltadas à implementação da Política local da Educação em Tempo Integral; 

Art. 4 - A participação no Comitê será considerada serviço público relevante, não sendo 
remunerada. 

Art. 52 
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 23 de abril de 2026. 

twúdc ttzeued Jhúu4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto fl2  252/2026. 
de 23 de abril de 2026. 

"Dispõe sobre nomeação de Gerente 
de Equipamento da PSE e da outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 12 Fica nomeado (a) para o cargo de GERENTE DE EQUIPAMENTO, DA PSE a Sra. ELENILDA 
BATISTA MIRANDA, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob n2  916.575.125-68. 

ArL 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.781/2025 de 28 de 
fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 32 
- No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 

atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 42 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 52 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 

abril de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito icipal de Senhor do Bonfim, 23 de abril de 2026. 

Õit 
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Decreto n9  253/2026. 
de 23 de abril de 2026. 

"Dispõe sobre Exoneração de Gerente de 
Equipamentos da PSE e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 

65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica EXONERADA do cargo de GERENTE DE EQUIPAMENTOS DA PSE, a Sra. LUCIANA 
BATISTA DOS REIS ARAUJO, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (CPF/MF) sob ng  791.369.235-91. 

Art. 22  - A presente exoneração encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.781/2025 de 28 de 
fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 32 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento do presente decreto. 

Art. 42  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de 
abril de abril de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 23 de abril de 2026. 
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Decreto n2  254/2026. 
de 23 de abril de 2026. 

"Dispõe sobre nomeação de Gerente 
e Supervisor de Programa da PSB e da 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 

65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 12  Fica nomeado (a) para o cargo de GERENTE E SUPERVISOR DE PROGRAMA DA P58 a a 

Sra. LUCIANA BATISTA DOS REIS ARAUJO, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob n2  791.369.235-91. 

Art. 22 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.781/2025 de 28 de 

fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 32 - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 

atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 42 - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 52 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de 
abril de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mq.u4cipal de Senhor do Bonfim, 23 de abril de 2026. 

"1~ 
£aácic Á(unz 44 azwe& Júnia 

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM – BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO  

 
 

Praça Nova do Congresso,  Nº 01, Central Shopping- 2º Andar 
Senhor do Bonfim – BA – CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 
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Decreto nº 255/2026. 
de 23 de abril de 2026. 

 
“Dispõe sobre nomeação de Gerente 
de Segurança Alimentar e nutricional e 
da outras providências “.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município;  
CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado (a) para o cargo de GERENTE DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL a Sra. SUELLEN LETYCIA DE FREITAS MOURA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 862.796.495-55. 
 
Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025.  
Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização.  
Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis para o cumprimento da presente portaria.  
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 23 de abril de 2026.  
 

 
Laércio Muniz de Azevedo Júnior Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim – BA.   
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Decreto nº 256/2026. 
de 23 de abril de 2026. 

 
“Dispõe sobre nomeação de 
Assessor Especial e da outras 
providências “.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município;  
CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado (a) para o cargo de ASSESSOR ESPECIAL a Sra. GIOVANNA SANTOS VOIGT, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 131.756.669-65. 
 
Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025.  
Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização.  
Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis para o cumprimento da presente portaria.  
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 23 de abril de 2026.  
 

 
Laércio Muniz de Azevedo Júnior Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim – BA.   
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Decreto nº 257/2026. 
de 23 de abril de 2026. 

 
“Dispõe sobre nomeação de 
Coordenador do Programa Saúde na 
Escola (PSE) e da outras 
providências “. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 

Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 

65, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo 

Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeado (a) para o cargo de COORDENADOR DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) 
o Sr. ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA MIRANDA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 643.915.585-72. 

 
Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de 

fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

 

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 

atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

 

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 23 de abril de 2026. 

 

 

 
Laércio Muniz de Azevedo Júnior 

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim – BA. 
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